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PORTARIA No 2L3, DE 14 DE ABRIL DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de conformidade com a Lei Municipal No t.743 de 12 de Abril de

2023

RESOLVE

AÊ. 10 - ALTERAR a simbologia dos vencimentos concedidos pela

Poftaria no 185 de 05 de maio de 202t, à servidora Gnercr Danrele Goencx,

poftadora do RG No 9.262.418-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo

de Enfermeiro, regime jurídico estatutário, com jornada de trabalho de 40 (quarenta)

horas semanais, para responder pelo cargo em comissão de Chefe do Setor de

Coordenação das Unidades Básicas de Saúde, de FC3 - Função de Confiança no

percentual de 20o/o (vinte por cento) sobre a referência CC5, para FC2 - Função de

Confiança no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre a referência CC4,lotada

na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 13 de abril de 2023.

AÉ. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNEm oo Pnrrrno Murrrrcrpnl or Mlssnl, 14 or ABRrL ot2023.

Prefeito Municipìal
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